
 
 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

      Página 1 de 75 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

(Processo Administrativo n° 32219/2025) 

 

 

A Prefeitura Municipal de BARREIRAS/BA, com base no Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

favorável a legalidade e possibilidade do procedimento, torna público que, através do seu Pregoeiro, realizará licitação, na 

modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MAIOR DESCONTO , critério de julgamento MAIOR DESCONTO NO PREÇO GLOBAL 

, cujo objeto é executada pelo regime de Registro de preço para contratação de empresa na área de engenharia elétrica, 

para prestar serviços de apoio a eventos realizados conforme calendário Municipal de Barreiras/BA, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas 

disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional 

e irrestritamente. 

 

1.1.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h10min do dia 05/02/2026; 

 

1.2. LOCAL: SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/. 

 

1.3. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema 

aos participantes no sítio eletrônico oficial https://www.licitanet.com.br/ e Diário Oficial. 

 

1.4. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas através do 

site descrito no item 1.2. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES    

 

2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, 

utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 

fases do certame.  

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) responsável, ou por seu suplente, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “LICITANET”, observados os procedimentos estabelecidos 

no manual técnico operacional disponível no sítio eletrônico em https://portal.licitanet.com.br/no menu ajuda/manuais ou 

pelo telefone (34)2512-6500 opção 2. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados na plataforma da LICITANET, 

podendo ser realizado através do site https://www.licitanet.com.br/fornecedor ou pelo telefone (34) 2512-6500 opção 2. 

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação:  

 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições do Edital e seu (s) anexo (s).  

 

3.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

 

3.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

 

3.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 

3.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante.  

 

3.6.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficientes para atender satisfatoriamente às exigências previstas no Termo de 

Referência; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão da 

obra, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em consórcio na presente 

concorrência. 

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Leinº 

14.133, de 2021; 

 

3.6.10. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente    financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

4. CREDENCIAMENTO E ACESSO NA PLATAFORMALICITANET 

 

4.1 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer Pessoa Jurídica cujo objetivo social 

seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/  

 

4.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública 

via internet.  

 

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema 

implica na responsabilidade legal única e exclusiva do (a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 

4.2. O uso da senha de acesso pelo (a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu (ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Barreiras/BA, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros.  

 

4.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio 

de acesso.  

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções 

previstas e no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019.  

 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal 

pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação.  

 

4.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Barreiras/BA por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6 Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

 

4.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site https://licitanet.com.br/.  

 

4.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao Sistema.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(ua) 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

4.10. O (A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou Sociedade Cooperativa.  

 

4.11 O (A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NA PLATAFORMA 

 

5.1Os(As) licitante (s) encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), proposta 

com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até a 

data e o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília.  

5.1.1 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão pública.  

5.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da 

exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

5.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação;  

5.2.2. A conformidade de sua proposta com as exigências deste edital;  

5.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.2.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.3.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

 

5.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.4 A falsidade da declaração de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

 

5.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
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5.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá:  

 

5.7.1. Informar o preço unitário; porcentagem de desconto do(s) lote (s), para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo 

com o Anexo I.  

 

5.7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos 

praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 

inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do 

objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

 

5.7.2. Evitar a aposição de sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes do 

encerramento da etapa de lances, sob pena de desclassificação.  

 

5.8. A licitante ainda poderá, no momento do cadastramento da proposta eletrônica, parametrizar o seu valor final mínimo, 

obedecendo as seguintes regras: 

 

5.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

 

5.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o 5.8.1;  

 

5.8.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 

lance já registrado pela licitante no sistema; 

 

5.9. Independentes dos termos firmados no sistema eletrônico, é imprescindível que o licitante arrematante apresente 

todas as declarações exigidas no edital.  

 

5.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a licitação, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

cadastradas pelo pregoeiro no sistema ou pela sua desconexão.  

 

5.11. No preenchimento das informações no Sistema, quando do cadastro da proposta de preço, previamente à sessão 

pública de lances, é vedada a identificação da licitante, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou 

de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, 

sob pena de desclassificação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

 

6.2. O pregoeiro classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente no sistema, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, com acompanhamento em tempo real por todos 

os licitantes.  

 

6.2.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
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6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.4. Os lances formulados deverão indicar o MAIOR DESCONTO NO PREÇO GLOBAL. 

 

6.5. Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.                                                                      

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o caso, ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o 

registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.8 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

 

6.9 Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance/percentual de desconto registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

6.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita pelo 

Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades. 

 

6.11 Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 

 

6.11.1 A disputa será aberta com duração de 15 (quinze) minutos. 

 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no item 6.11.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de 10 (dez) minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

6.11.3 Encerrado o prazo previsto no item 6.11.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo. 

6.11.3.1. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 6.11.3, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final 

e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.12 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.11.1; 6.11.2 e 6.11.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 

de vantajosidade. 

 

6.13 Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

6.14 No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EMPATES ENTRE PROPOSTAS 

7.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
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7.2. Nas condições do subitem anterior, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) relativamente à melhor proposta ou melhor lance, conforme o critério 

de julgamento adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em percentual de desconto superior ao da primeira colocada, 

conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados 

após a comunicação automática para tanto.  

 

7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias do tratamento diferenciado de que trata a Lei 

Complementar n° 123, de 2006, que se encontrem naquela faixa de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

7.5. No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se encontrem nas faixas estabelecidas nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

7.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

 

7.6.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação;  

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021;  

 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

7.6.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por:  

a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; d) empresas que comprovem a 

prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao percentual de desconto definido para a contratação ou tenha apresentado o 

melhor preço, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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8.1.1 Será aberto um prazo de 10 (dez) minutos, após o encerramento da fase de lances para a referida negociação 

com a empresa arrematante. 

8.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, com o mesmo prazo estabelecido no subitem 8.1.1, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

8.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.1.4 O resultado da negociação será registrado e divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

8.2. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar 

a aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar condições mais vantajosas. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e após negociação, o pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade 

do preço final em relação ao estimado para a contratação. 

 

9.2 A licitante provisoriamente arrematante deverá enviar a proposta escrita por meio do sistema eletrônico, no prazo 

de 02 (duas) horas úteis subsequente ao da solicitação do Pregoeiro no sistema, prorrogável por igual período, por 

solicitação justificada da licitante ou de ofício pelo Pregoeiro quando constatada a insuficiência do prazo estabelecido. 

 

9.2.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados 

juntamente com a proposta escrita conforme modelo em anexo a este edital, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.2.2.A apresentação da Proposta Comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando 

o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

 

9.2.3 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta da licitante provisoriamente 

arrematante. 

 

9.2.4 Ficam os interessados cientes da necessidade de atender aos prazos aqui fixados, ainda que tal lhe seja facultado. 

 

9.2.5 Em obediência Princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de que trata o item 9.2, não 

serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços ou de qualquer outro 

documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência sendo realizado 

pelo(a) Pregoeiro(a) a convocação do próximo licitante tendo em vista a Ordem de Classificação. 

 

9.2.6 Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não 

serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos solicitados 

no item 9.2 deste edital. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 O conteúdo da Proposta de Preços Escrita, conforme modelo ANEXO VII, deverá dispor:  

10.1.1. Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do item (preço unitário x quantidade), expresso em 

números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais;  

10.1.2. O preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo, e o total de cada lote cotado, em algarismo 

e por extenso, prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o valor unitário e o total e, entre os expressos em 

algarismos e por extenso, considerado este último;  
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10.1.3. O Licitante deverá apresentar a marca do produto cotado. 

10.1.4. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento 

a ter mais de um resultado.  

10.1.5. conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  

10.1.6. conter quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 

Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título.  

10.1.7. Não serão aceitos preço unitário e global do Lote, acima dos valores de Referência da Administração.  

10.1.8. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

10.1.9 A licitante deverá apresentar em conjunto com a Proposta de Preços, as seguintes declarações:  

 

a) DECLARAÇÃO em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa que nos preços 

propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos serviços, mão-de-obra, encargos trabalhistas, frete, 

seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 

remuneração devida pelo contratante para execução completa do instrumento contratual;  

b) DECLARAÇÃO, indicando do(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da Identidade (indicar o órgão 

emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que assinará (ão) o Instrumento Contratual, na forma 

estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente;  

c) DECLARAÇÃO informando número da Agência, número da Conta Corrente e Instituição Financeira (Banco), 

cuja titularidade seja da empresa licitante, onde deverão ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser 

Vencedora da Licitação;  

d) DECLARAÇÃO informando endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes, 

dispensando-se comunicação mediante correspondência física, se responsabilizando pela manutenção e 

funcionamento do endereço eletrônico fornecido;  

e) DECLARAÇÃO formal e expressa do Licitante devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando 

que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

11.1 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

11.1.1. A consulta realizar-se-á em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios 

majoritários.  

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 

participação. 

11.2 Será desclassificada a proposta arrematante que:  

11.2.1. Contiver vícios insanáveis;  

11.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

11.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

11.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

11.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

11.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo a planilha 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.  

11.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 
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11.4 Para fins de comprovação de exequibilidade:  

11.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

11.4.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 11.3.1, só será considerada após diligência do 

responsável pela licitação, que comprove:  

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

11.4.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

11.5. Em licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima e daqueles presentes 

no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue:  

11.5.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário 

e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3° da Lei n° 14.133, 

de 2021).  

11.5.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4° da Lei n° 14.133, de 

2021).  

11.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 59, §5° da Lei n° 14.133, de 2021).  

11.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela licitação 

poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada nesse objeto.  

12. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela 

autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

12.1.1. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços 

unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da 

Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 

12.2. Adesão por órgãos não participantes (caronas): em virtude da especificidade técnica dos serviços de engenharia 

elétrica vinculados ao calendário de eventos local, não será admitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos ou 

entidades não participantes (caronas), visando assegurar a capacidade de atendimento da contratada às demandas 

deste município. 

12.3 O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará 

interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades 

já registradas. 

12.4. A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou instrumento equivalente. 

12.5 A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração a efetuar 

contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na 

contratação em igualdade de condições. 

12.6. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência (ANEXO I) e da 

própria Ata de Registro de Preços (Anexo IX). 

12.7. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

12.8. O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços registrados. 

12.9. Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurada em pesquisa. 
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12.10. Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador 

solicitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às empresas beneficiárias do registro.  

12.11. Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o 

fato será registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da aquisição por meio de nova licitação, 

assegurada às empresas beneficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor preço/maior desconto 

obtido no certame for igual ao registrado. 

12.12. Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superiores à média de preços de mercado 

apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso III, 

alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do ANEXO IX. 

13.1.1. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde que aceitem cotar o objeto 

em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

13.2 Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto deste pregão. 

13.3 As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim 

Oficial do Município de Barreiras/BA, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

14. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre Prefeitura Municipal de Barreiras e as licitantes vencedoras. 

14.1.1 Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os serviços em preços iguais ao do 

licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do licitante que mantiver sua proposta original, 

conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2 As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços. 

14.3 A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 

caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando–se a Prefeitura Municipal de Barreiras o direito 

de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada, 

inclusive quanto ao preço. 

14.4.As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 14.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de 

Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 24. 

14.5 O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente de novas empresas para os itens constantes da ata de 

registro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas no edital, a ordem de classificação constante da ata e 

as condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação. 

14.5.1 A admissão de novas empresas referida no item 14.5 deve ser publicada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e no Boletim Oficial do Município de Barreiras/BA, e será permitida nas seguintes hipóteses:  

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não for atingido no momento da licitação; 

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da ocorrência de fato superveniente devidamente 

justificado pela autoridade competente do órgão gerenciador. 

14.5.2 A inserção de novos fornecedores para o item registrado ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância 

dos demais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

mediante a apresentação de documento devidamente formalizado por representante legal da empresa com poderes “ad 

judicia” e “ad negocia”. 

15. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

15.1 Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
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15.2 Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador 

realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

15.2.1 Observado o disposto no item 15.2, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, 

tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução 

dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais prestadores de serviço, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

15.2.2 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da 

solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

15.2.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços para aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

15.3 A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 

mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

15.4 O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

15.4.1 Por iniciativa da Administração: 

 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

15.4.2 Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de 

cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração. 

15.4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.3.1 Na hipótese prevista no subitem 15.4.3, o prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
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15.5 Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de prestação de serviços, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta 

vencedora, bem como os requisitos de habilitação. 

15.6 O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por 

meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Barreiras/BA, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.  

16.2. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados relativamente à data 

de sua apresentação, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  

16.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela licitante 

provisoriamente arrematante, por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada sequencialmente 

por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas úteis subsequente ao da 

solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema. 

16.4 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas para sua 

apresentação.  

16.5. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão negativa de falência 

ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, será 

considerado o período de 90 (noventa) dias após sua emissão.  

16.6. Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não 

serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos solicitados 

no item 16.3. Deste edital. 

16.7 Dos documentos que compõem a habilitação: 

 

16.7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

16.7.1.1 Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

16.7.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

16.7.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

16.7.1.4. Sociedades empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documentos 

comprobatórios de seus administradores; 

16.7.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

16.7.1.6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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16.7.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.7.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

16.7.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

16.7.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

16.7.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

16.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

16.7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.7.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

16.7.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

16.7.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

16.7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

16.7.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, na forma da 

lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de 

encerrados a mais de 3 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços 

provisórios.  

 

a) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento extraídos do 

livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial, juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional – CRP 

do Contador, devidamente válida no ato da publicação do balanço ou atualizada.  

 

16.7.3.2 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que 

comprovada à transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 

gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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a) O Balanço Patrimonial disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD deverá ainda acompanhar os seguintes 

documentos:  

 

1. Balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;  

2. Termo de abertura e de encerramento;  

3. Demonstração do resultado e exercício;  

4. Certidão de Regularidade Profissional – CRP do Contador, devidamente válida no ato da publicação do balanço ou 

atualizada. 

 

16.7.3.3 No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 (um) deverá apresentar o Balanço de Abertura 

devidamente registrado na Junta Comercial. 

 

16.7.3.4 No caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis devidamente registrado na Junta Comercial apenas do último exercício.  

 

16.7.3.5 A comprovação da boa situação Econômico-Financeira da empresa será avaliada pelos seguintes índices, apurados 

com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos valores inseridos nas fórmulas abaixo: 

 

Índice de Liquidez Corrente >= 1,50 

 

Índice de Endividamento Geral <=0,50 

 

16.7.3.5.1 O demonstrativo dos cálculos para obtenção dos índices acima será realizado em conformidade com as fórmulas 

a seguir: 

 

a) Índice de Liquidez Corrente 

ILC = AC 

PC 

 

b) Índice de Endividamento Geral 

EG = PC + ELP 

AT 

Sendo: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

16.7.3.6 As fórmulas em apreço deverão estar aplicadas em memorial de cálculos. 

16.7.3.7 Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta deste Edital, Capital Social ou Patrimônio Líquido 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou lote pertinente, comprovado através do 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou Certidão emitida pela Junta Comercial. 

 

16.7.3.8 Apresentar Certidão negativa de concordata e falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

devidamente valida à data da sessão. 

 

16.7.3.9 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 

a) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital e seus Anexos;  
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16.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

16.7.4.1.Para comprovação de capacitação técnica a empresa deverá apresentar: 

16.7.4.1.1. Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s), no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante 

vencedor por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis 

técnicos no CREA com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante. A Empresa deverá ter anotado junto a 

entidade, o CNAE compatível com o objeto deste certame: 

16.7.4.2.Instalação e/ou Manutenção elétrica; 

 

16.7.4.2.1. CAT-Certidão de Acervo Técnico OPERACIONAL, devidamente registrado(s) no CREA da região onde 

os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, ou 

só a CAT, entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, desde que esta identifique 

como CONTRATADA a própria licitante, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que a licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou 

ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente 

licitação: 

16.7.4.3.Serviço de instalações elétricas em eventos festivos 

 
16.7.4.3.1. CAT-Certidão de Acervo Técnico PROFISSIONAL, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU da 

região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, ou só a CAT, entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, desde 

que esta identifique como CONTRATADA a própria licitante, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) 

que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as 

do objeto da presente licitação; 

16.7.4.4.Serviço de instalações elétricas em eventos festivos;  

16.7.4.4.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 

originado de contratação. 

16.7.4.4.2. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a certidão de 

registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o “visto” do CREA – BA 

antes da assinatura do contrato. 

17. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

17.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência.  
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17.2. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

17.2.1. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de validade vencida, quando passíveis de 

serem saneadas mediante consulta gratuita a sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem 

falhas formais. Nestas hipóteses, o(a) Pregoeiro(a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a documentação obtida em 

diligência nos autos do processo.  

17.2.2. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pela licitante (condição preexistente) quando apresentou sua proposta, que não foi juntado, por equívoco ou falha, com 

os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta.  

17.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda documentação de habilitação 

exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham alguma restrição.  

 

17.4. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades de saneamento nos termos do 

disposto no subitem 17.2. 

 

17.4.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

17.4.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta 

eletrônica;  

17.4.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 

17.4.4 A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas;  

17.4.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto prova 

de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social (INSS), para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do Trabalho (CNDT);  

17.4.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação;  

17.4.7. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido.  

 

17.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste 

Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

17.6. Caso a licitante não atenda às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabem:  

 

18.1.1. Recurso Hierárquico em face de:  

 

a) julgamento das propostas;  

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 c) anulação ou revogação da licitação;  

 

18.1.2. Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

 

18.2. Para os recursos apresentados em face do julgamento das propostas e da habilitação ou inabilitação de licitante (alínea 

b), serão observadas as seguintes disposições: 
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18.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pela licitante, exclusivamente via sistema, no prazo de até 10 (dez) 

minutos, após o julgamento da proposta ou da habilitação, sob pena de preclusão. 

 

18.2.1.1 A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar e motivar a sua intenção de 

interpor recurso naquele período.  

 

18.2.2. As licitantes que manifestaram a intenção de interpor recurso deverá apresentar sua peça recursal, dirigidos ao(à) 

Pregoeiro(a), em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do encerramento do lote no 

sistema, após o julgamento da proposta e da habilitação de licitante.  

 

18.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 03 (três) dias úteis) e terá início na data de 

divulgação da interposição de recurso. 

 

18.2.4. A apreciação dar-se-á em fase única.  

18.3. Os demais recursos hierárquicos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

através do ambiente do sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação 

no Diário Oficial do Município. 

18.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

18.5. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que praticou o ato, através do e-mail 

licitacaobarreiras@gmail.com, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da intimação relativamente a ato 

do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

18.5.1 A autoridade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

 

18.6  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

18.7. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento.  

18.8. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não credenciados no processo para responder pela licitante. 

19. DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA  
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19.1. Os serviços deverão ser executados no município de Barreiras/BA; 

19.2. As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número desta 

licitação, do número do processo, a identificação da contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas e 

horários e endereço de entrega. 

19.3. Ocorrendo rejeição dos serviços, o contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o contratante, sob pena de não o fazendo, 

ensejar nas sanções cominadas em lei. 

19.4. As quantidades dos serviços são estimadas e a contratante não se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de 

acordo com o desenvolvimento das atividades. 

19.5 Na realização dos serviços os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

19.6. Os insumos utilizados pela CONTRATADA na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade, 

devendo as amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu emprego. 

19.7. A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 

necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos e 

máquinas específicas. 

19.8.A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as PMB/BA. 

20. DA VIGÊNCIA 

20.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da data de publicação da ata, podendo ser prorrogado na 

forma do artigo 107 da lei. 

21. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

21.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

21.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

referência. 

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da empresa Contratada.  

21.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

21.4.1.O prazo de validade;  
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21.4.2.A data da emissão;  

21.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante;  

21.4.4.O período de prestação dos serviços;  

21.4.5.O valor a pagar; e  

21.5.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

21.8. Antes de cada pagamento à contratada, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

21.9. Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

21.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

21.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

21.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

21.13.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.14. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.15.Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 

de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

21.16. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 

para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

21.17. Adequações orçamentária:  

21.17.1. Adequação orçamentária: a indicação dos créditos orçamentários e a respectiva nota de empenho serão 
formalizadas obrigatoriamente de forma prévia à assinatura de cada contrato ou autorização de serviço, nos termos 
do art. 60 da lei nº 4.320/1964 

22. DAS OBRIGAÇÕES  
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22.1 Constituem obrigações da contratada as seguintes:  
22.2 Obedecer às especificações contidas neste termo de referência;  
22.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo durante o período de execução dos itens, não implicando corresponsabilidade do poder público ou de seus 
agentes ou prepostos; 
22.4 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do serviço sem a prévia e expressa anuência da 
contratante; 
22.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor; 
22.6 Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do representante da 
contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às determinações da secretaria gestora para a 
correção de eventuais vícios encontrados; 
22.7 Manter, durante a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na contratação, devendo comunicar ao município, imediatamente qualquer alteração 
que possa comprometer a execução da ata. 
22.8 Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

22.9 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela secretaria solicitante e cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 

22.2 DA CONTRATANTE  

 

22.2.1.Prestar informações e esclarecimentos, caso solicitados pela contratada; 

22.2.2. Notificar por escrito a contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada;  

22.2.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nos dispositivos legais; 

22.2.4. Supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria solicitante;  

22.2.5. Fornecer atestado de capacidade técnica, quando solicitado pela contratada, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

23. DAS PENALIDADES 

 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

impedido o responsável de licitar ou contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 

e l do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º (art. 156, §5º, da Lei), impedido o responsável de licitar ou contratar com o 

Município pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa:  

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o 

valor do contrato;  

(2) multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (decimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso;  

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

23.3. A aplicação das sanções previstas no Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

23.4. Todas as sanções previstas no Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º):  

23.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157);  

23.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º);  

23.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

23.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

23.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

23.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159); 

23.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);  
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23.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161);  

23.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 

 

24. DA GARANTIA 

 
24.1. Será exigida a garantia de contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da lei 14133, de 2021, no percentual 
de 5% do valor contratado. 
24.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da 
assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária. 
24.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
24.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 
término da vigência contratual. 
24.5.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

24.5.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

24.5.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

24.5.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

24.5.4.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

24.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

24.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica na caixa econômica federal, 

com correção monetária. 

24.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do código civil. 

24.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

24.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

24.11 A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

24.12 . Será considerada extinta a garantia:  

24.12.1.Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
24.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 
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24.13. A garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

24.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste edital e no 

contrato. 

24.15. O prazo de garantia dos serviços será de 05 (anos), a partir da data de aceitação definitiva de cada um deles pela 

contratante. 

25. DA FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da sessão pública de abertura do certame, através 

do portal eletrônico https://licitanet.com.br/. 

 

25.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal eletrônico https://licitanet.com.br/ 

e publicada no Diário Oficial. 

 

25.3. Eventuais modificações neste edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas.  

 

25.4. A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas neste edital e em seus 

anexos. 

26. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

26.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

26.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

26.3 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

 

26.4 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de 

até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar 

sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.  

 

26.4.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante a 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

26.4.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

https://licitanet.com.br/
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26.5 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado 

à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

26.6 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 

expressos. 

 

26.7 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

26.8 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, 

compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

27. DA SUBCONTRATAÇÃO 

27.1. Execução Direta: A contratada deverá executar o objeto da licitação de forma direta e integral, sendo-lhe 

expressamente vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratado. 

27.2 Exceções e Anuência: Qualquer exceção dependerá de autorização prévia, por escrito e devidamente motivada pela 

Administração Pública, sob pena de rescisão imediata do contrato. 

27.3 Responsabilidade Solidária: Em caso de subcontratação autorizada, a contratada original permanecerá 

integralmente responsável pela supervisão e pela qualidade dos serviços, bem como por todos os danos causados à 

administração ou a terceiros. 

27.4 Penalidades por Descumprimento: A realização de subcontratação sem a devida anuência será considerada falta 

grave, sujeitando a empresa às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo a rescisão unilateral do contrato e 

aplicação de multas. 

27.5 Vínculo Empregatício: A contratada deve assegurar que todo o pessoal alocado para os eventos (Páscoa, Carnaval, 

Aniversário da Cidade, etc.) possua vínculo direto com a mesma, assumindo todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

28. DO REAJUSTE  

28.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados anualmente, a contar do orçamento estimado, salvo 

dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria ou no caso de desequilíbrio econômico-financeiro na relação 

contratual; 

28.2. Adota-se o índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) ou, na falta deste, o que vier a substituí-lo para correção do valor inicialmente contratado; 

 

28.3. Com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser promovida, a qualquer 

tempo, a revisão do preço inicialmente contratado, desde que, em eventuais solicitações nesse sentido, a CONTRATADA 

comprove a superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
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ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

29. DA FISCALIZAÇÃO 

29.1.A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração especificamente 

designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/20211. 

29.2. Equipe de Gestão e Fiscalização: 

Função Nome do Servidor Matrícula 

Gestor do Contrato Tiago de Carvalho Xavier 67.400 

Suplente do Gestor João Carlos Chaves de Lima 63.396 

Fiscal do Contrato Pedro Alves Moreno Junior 67.006 

Suplente do Fiscal João Carlos Chaves de Lima 63.396 

29.3. Atribuições e Vedações: 

29.3.1.Fiscalização Técnica: O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução, determinando a regularização de eventuais faltas ou defeitos. 

29.3.2.Vedação à Subcontratação: É responsabilidade do fiscal garantir o cumprimento do item 5.5.4, 
certificando-se de que a contratada não transfira a terceiros a execução do serviço sem prévia anuência da 
contratante. 

29.3.3.Verificação de Regularidade: O fiscal e o gestor devem monitorar se a contratada mantém as condições 
de habilitação e se cumpre integralmente as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

29.3.4.Reparos e Correções: O contratado é obrigado a corrigir, às suas expensas, qualquer vício ou defeito 
resultante da execução incorreta detectada pela fiscalização. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1 Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer 

declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 

30.2 Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 

salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias úteis. 

30.3 As referências de horário correspondem ao horário oficial da Bahia. 

30.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

35. FORO 
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35.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barreiras/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

36. ANEXOS DO EDITAL 

36.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

ANEXO V DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VI MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO VII MINUTA DA ATA 

ANEXO VIII MINUTA CONTRATUAL 

36.2 – Este Edital contém 75(setenta e cinco) folhas rubricadas e numericamente ordenadas. 

Barreiras/BA, 21 de janeiro   de 2026. 

 

 

 

__________________________ 

BRUNO JOSÉ CASTRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE 
Prefeitura Municipal de Barreiras/BA 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

1.1. Registro de preço para contratação de empresa na área de engenharia elétrica, para prestar serviços de apoio a 
eventos realizados conforme calendário Municipal de Barreiras/Ba, de interesse da administração pública de barreiras.  
1.2 O objeto desta contratação se enquadra como sendo de bem comum, conforme artigo 20 da lei nº 14.133/2021, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
1.3.classificação do serviço: o objeto é classificado como serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

tendo em vista a necessidade recorrente de apoio em engenharia elétrica para eventos institucionais ao longo do 

exercício, demandando alocação permanente ou exclusiva de mão de obra conforme o calendário municipal. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
A mão-de-obra e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços especificados em planilha estimativa, 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis, deverão ser fornecidos pela Empresa Contratada. 
Os quantitativos especificados abaixo foram obtidos através do estudo preliminar realizado anteriormente, baseado no 
histórico do consumo dos itens.  
Os eventos considerados foram: 

 PÁSCOA/ FEIRA DO PEIXE; 
 FLIB (FESTA LITERÁRIA INTERNACIONAL DE BARREIRAS); 
 ANIVERSARIO DA CIDADE DE BARREIRAS; 
 SÃO JOÃO; 
 DIA DO EVANGÉLICO; 
 FESTIVAL PRIMAVERA; 
 FESTEJOS DO CANTINHO; 
 CARNAVAL; 
 ILUMINAÇÃO NATALINA; 
 FESTEJOS DE IEMANJÁ; 
 VIRADA DO ANO (REVEILLON); 

 OUTROS EVENTOS (COMO CORRIDAS NOTURNAS; FEIRARTE; CONCURSO DE FANFARRAS). 
Chegando-se a um total das seguintes quantidades: 
Estimativa de valor de contratação de R$ 2.514.326,79 (Dois milhões, quinhentos e quatorze mil, trezentos e vinte e seis 
reais e setenta e nove centavos). 

1 SERVIÇOS DE APOIO A EVENTOS UND  QUANTIDADE

1.1 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1112

1.2
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1143

1.3
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1830

1.4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE

CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7

TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -

CHP DIURNO - COM COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

CHP 1.830

1.5
MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 3.182

1.6

EQUIPE DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA (COMPOSTA POR UM

ELETRICISTA E TRÊS SERVENTES) COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

h 13.352

1.7

LOCAÇÃO DE VEÍCULO LEVE - VOLKSWAGEN: GOL OU

SIMILAR - COM COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

h 3.182
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Para os custos adotados, foram utilizadas seguintes bases: SINAPI, ORSE e EMBASA, o valor estimado de cada serviço e 
a data base utilizada, estão descritos no orçamento. 

 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Os eventos culturais revelam em seus acontecimentos criatividade, costumes, tradições, valores já vividos 
antigamente, expressões populares artísticas e culturais. Deste modo, agregam à população conhecimento, lazer e 
identificação pessoal, contribuindo para a formação intelectual e humana. 
3.2 os eventos culturais são positivos no sentido de fortalecer o turismo na cidade local. Ao atrair participantes para o 
seu evento cultural, a cidade valoriza a história, as tradições e o modo de vida de todos os habitantes da sua cidade. Os 
eventos também trazem impactos econômicos significativos para o município e que pode, ainda, colaborar para uma 
nova tradição cultural da cidade. 
3.3 Nos eventos a serem promovidos pelo município de Barreiras/BA, são necessárias instalações elétricas provisórias 
para atender a estrutura dos eventos. As instalações elétricas devem atender aos requisitos previstos na NBR 5410. 
Deverá ser observada em locais de eventos temporários a NBR 13570 (instalações elétricas em locais de afluência de 
público – requisitos específicos). 

3.4.A adoção do sistema de registro de preços justifica-se pela impossibilidade de determinação prévia do quantitativo 
exato de serviços a serem utilizados em cada evento, dada a natureza dinâmica do calendário municipal, enquadrando-
se nas hipóteses do art. 3º do decreto municipal nº 198/2023 e do art. 82, §5º, da lei nº 14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 
4.1 A solução adotada foi a contratação de empresa especializada, através de realização de licitação, que deverá 
comprovar capacitação técnica para prestar os serviços solicitados conforme a demanda, se encarregando a mesma de 
fornecer a mão de obra, materiais e equipamentos necessários, sendo a mesma remunerada de acordo com os 
quantitativos executados. O serviço será realizado sob demanda, de maneira imediata, minimizando os impactos ao bom 
funcionamento da conservação e mitigando os riscos tanto para os usuários quanto para a administração. 
4.2.Requisitos de sustentabilidade ambiental: em conformidade com o art. 5º da lei nº 14.133/2021, a contratada deverá 
adotar práticas de eficiência energética e garantir o descarte adequado de resíduos sólidos, observando o "guia nacional 
de contratações sustentáveis" da agu. 
5. REQUISITOS E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. Vigência da ata 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VALOR 

UNIT

VALOR 

UNIT COM 

BDI

TOTAL

1 SERVIÇOS DE APOIO A EVENTOS R$ 2.514.326,79

1.1
ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1112,00 R$ 41,15 R$ 51,43 R$ 57.190,16

1.2
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1143,00 R$ 166,14 R$ 207,67 R$ 237.366,81

1.3
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1830,00 R$ 38,68 R$ 48,35 R$ 88.480,50

1.4

GUINDAUTO HIDRÁULICO,

CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO 

CHP 1830,00 R$ 283,43 R$ 354,28 R$ 648.332,40

1.5
MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 3182,00 R$ 31,93 R$ 39,91 R$ 126.993,62

1.6

EQUIPE DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA

(COMPOSTA POR UM ELETRICISTA E

TRÊS SERVENTES) COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

h 13352,00 R$ 78,11 R$ 97,63 R$ 1.303.555,76

1.7

LOCAÇÃO DE VEÍCULO LEVE -

VOLKSWAGEN: GOL OU SIMILAR - COM

COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

h 3182,00 R$ 13,18 R$ 16,47 R$ 52.407,54
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5.1.1 o prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da data de publicação da ata, conforme o art. 84 da lei nº 
14.133/2021. 

5.2. Vigência do contrato 

5.2.1 os contratos terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 10 anos, 
por se tratar de serviço continuado (art. 107 da lei nº 14.133/2021). 

5.2.2 A vigência contratual poderá ultrapassar o exercício financeiro, quando o objeto assim o exigir ou quando houver 
previsão legal e orçamentária, nos termos da legislação vigente. 

5.2.3 a execução será pelo regime de empreitada por preço unitário, justificado pela natureza do serviço sob demanda. 

5.3 Local e condições de retirada/recebimento dos serviços 
5.3.1 Os serviços deverão ser executados no município de Barreiras/BA; 
5.3.2 As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número desta 
licitação, do número do processo, a identificação da contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas e 
horários e endereço de entrega. 
5.3.3 Ocorrendo rejeição dos serviços, o contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o contratante, sob pena de não o fazendo, 
ensejar nas sanções cominadas em lei. 
5.3.4 As quantidades dos serviços são estimadas e a contratante não se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de 
acordo com o desenvolvimento das atividades. 
5.4 Da garantia e qualidade 
5.4.1 Será exigida a garantia de contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da lei 14133, de 2021, no percentual 
de 5% do valor contratado. 
5.4.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da 
assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária.  
5.4.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
5.4.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 
término da vigência contratual. 
5.4.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas;  
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, 

quando couber. 
5.4.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 
5.4.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica na caixa econômica 
federal, com correção monetária. 
5.4.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 
do artigo 827 do código civil. 
5.4.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
5.4.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
5.4.11 A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
5.4.12 será considerada extinta a garantia:  
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 

dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 
a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

b)  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 
ocorrência de sinistros. 
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5.4.13 A garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
5.4.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste edital e no 
contrato. 
5.4.15 O prazo de garantia dos serviços será de 05 (anos), a partir da data de aceitação definitiva de cada um deles pela 
contratante. 
5.5 Das responsabilidades da empresa contratada  
5.5.1 Constituem obrigações da contratada as seguintes:  
5.5.2 Obedecer às especificações contidas neste termo de referência;  
5.5.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo durante o período de execução dos itens, não implicando corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes 
ou prepostos; 
5.5.4 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do serviço sem a prévia e expressa anuência da contratante; 
5.5.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor; 
5.5.6 Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do representante da 
contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às determinações da secretaria gestora para a 
correção de eventuais vícios encontrados; 
5.5.7 Manter, durante a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na contratação, devendo comunicar ao município, imediatamente qualquer alteração 
que possa comprometer a execução da ata. 
5.5.8 Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
5.5.9 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela secretaria solicitante e cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente; 
 
5.6 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
5.6.1 Prestar informações e esclarecimentos, caso solicitados pela contratada; 
5.6.2 Notificar por escrito a contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada;  
5.6.3 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nos dispositivos legais; 
5.6.4 Supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria solicitante;  
5.6.5 Fornecer atestado de capacidade técnica, quando solicitado pela contratada, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DA ATA 
6.1 A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput).  
6.2 A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos respectivos substitutos (lei 
nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
6.3 O fiscal da ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da ata, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
6.5 O fiscal da ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o serviço da ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de técnicas 
nela empregados (lei nº 14.133/2021, art. 119).  
6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da 
execução da ata, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (lei nº 14.133/2021, art. 120).  
6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução da ata (lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da ata (lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º).  
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6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
6.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade da empresa.  
6.13. Serão exigidas as certidões conforme Art. 68 da lei 14133 de 2021. 
6.14. Proteções de dados (lgpd): no cumprimento do contrato, as partes observarão a lei nº 13.709/2018. servidores e 

representantes serão identificados preferencialmente por sua matrícula funcional, limitando a exposição de dados 

pessoais. 

6.15. Adesão por órgãos não participantes (caronas): em virtude da especificidade técnica dos serviços de engenharia 

elétrica vinculados ao calendário de eventos local, não será admitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos ou 

entidades não participantes (caronas), visando assegurar a capacidade de atendimento da contratada às demandas 

deste município. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS MEDIANTE O USO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
7.1 O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de licitação na modalidade PREGÃO e formato 
eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 
proposta de MAIOR DESCONTO NO PREÇO GLOBAL.  
7.1.1. Em observância ao art. 86 da lei nº 14.133/2021, a administração informa que a divulgação da intenção de registro 

de preços (irp) foi [realizada conforme documentos anexos aos autos / dispensada por este órgão ser o único 

participante e não haver interesse na participação de outros órgãos do município. 

7.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme artigo 62 a 70 da Lei n.º 14.133/2021.  
7.3 Previamente à celebração da ata, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 
e) SICAF; 
f) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
g) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora de serviço e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.5 Caso conste na consulta de situação do prestador de serviço a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.7 O prestador de serviço será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
7.8 Caso atendidas as condições para contratação, será verificada a documentação de habilitação. 
7.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação. 
7.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cnpj/cpf diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
7.11 Se o prestador de serviço for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o prestador de 
serviço for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
7.12 Serão aceitos registros de cnpj de prestador de serviço matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao cnd e ao crf/fgts, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
7.13 Para fins de contratação, deverá o prestador de serviços comprovar os requisitos de habilitação gerais. 
7.14 Da qualificação técnica 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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        Para comprovação de capacitação técnica a empresa deverá apresentar: 
7.14.1. Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s), no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante vencedor por ocasião da 
assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis técnicos no CREA com jurisdição sobre 
o domicílio da sede do licitante. A Empresa deverá ter anotado junto a entidade, o CNAE compatível com o objeto deste 
certame: 

 Instalação e/ou Manutenção elétrica; 
7.14.2 CAT-Certidão de Acervo Técnico OPERACIONAL, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, ou só a CAT, entidade 
equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, desde que esta identifique como CONTRATADA a 
própria licitante, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação: 

 Serviço de instalações elétricas em eventos festivos 
7.14.3 CAT-Certidão de Acervo Técnico PROFISSIONAL, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde os 
serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, ou só a CAT, 
entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, desde que esta identifique como 
CONTRATADA a própria licitante, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que a licitante tenha executado 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para 
empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação; 

  Serviço de instalações elétricas em eventos festivos;  
7.14.4 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 
originado de contratação 
7.14.5 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a certidão de 
registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o “visto” do CREA – BA 
antes da assinatura do contrato 
7.15 Insumos, instrumentos, equipamentos e ferramentas 
7.15.1 Na realização dos serviços os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA. 
7.15.2 Os insumos utilizados pela CONTRATADA na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade, 
devendo as amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu emprego. 
7.15.3 A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos e 
máquinas específicas. 
7.15.4 A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as PMB/BA. 
 
7.16. DA PROPOSTA 
7.16.1 As licitantes deverão apresentar proposta, conforme modelo contido no Edital.  
7.16.2 Na proposta deverão contemplar o fornecimento de todos os materiais e mão de obra. Além disso, deverão ser 
computados todos os impostos, taxas, e demais despesas que, direta ou indiretamente estejam relacionados com o 
objeto. Deverão ser apresentados os memoriais de cálculo das Leis Sociais incidentes sobre a mão de obra e da 
Bonificação e Despesas Indiretas – BDI; 
7.16.3 A Licitante deverá apresentar a Composição do Custo de Bonificação de Despesas Indiretas – B.D.I, com 
demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado, para serviços e insumos, sob pena de desclassificação. 
7.17. Participações de me/epp: para itens/lotes abaixo de r$ 80.000,00, a participação é exclusiva para me e epp (lc 

123/06). Nos demais, reserva-se cota de até 25% para bens divisíveis. 

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE  PAGAMENTO  
8.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  
8.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
referência. 
8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa Contratada.  
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8.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 O prazo de validade;  

 A data da emissão;  

 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

 O período de prestação dos serviços;  

 O valor a pagar; e  

 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
8.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.7 Antes de cada pagamento à contratada, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
8.8 Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
8.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
8.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
8.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.13 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
8.14 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 
de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
8.15 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 
para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 
8.16. adequações orçamentária: 8.16. adequação orçamentária: a indicação dos créditos orçamentários e a respectiva 
nota de empenho serão formalizadas obrigatoriamente de forma prévia à assinatura de cada contrato ou autorização 
de serviço, nos termos do art. 60 da lei nº 4.320/1964 

9. DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES 
9.1 A matriz de riscos é um documento que define os riscos e responsabilidades entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução da ata, em termos de ônus financeiros decorrentes 
de eventos supervenientes à contratação.  
9.2 A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao 
objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos. 
9.3 A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes 
competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo deste Termo de Referência. 
 
10. DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 Execução Direta: A contratada deverá executar o objeto da licitação de forma direta e integral, sendo-lhe 
expressamente vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratado. 
10.2 Exceções e Anuência: Qualquer exceção dependerá de autorização prévia, por escrito e devidamente motivada 
pela Administração Pública, sob pena de rescisão imediata do contrato. 
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10.3 Responsabilidade Solidária: Em caso de subcontratação autorizada, a contratada original permanecerá 
integralmente responsável pela supervisão e pela qualidade dos serviços, bem como por todos os danos causados à 
administração ou a terceiros. 
10.4 Penalidades por Descumprimento: A realização de subcontratação sem a devida anuência será considerada falta 
grave, sujeitando a empresa às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo a rescisão unilateral do contrato e 
aplicação de multas. 
10.5 Vínculo Empregatício: A contratada deve assegurar que todo o pessoal alocado para os eventos (Páscoa, Carnaval, 
Aniversário da Cidade, etc.) possua vínculo direto com a mesma, assumindo todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
 
11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração especificamente 
designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/20211. 
11.2. Equipe de Gestão e Fiscalização: 
 

Função Nome do Servidor Matrícula 

Gestor do Contrato Tiago de Carvalho Xavier 67.400 

Suplente do Gestor João Carlos Chaves de Lima 63.396 

Fiscal do Contrato Pedro Alves Moreno Junior 67.006 

Suplente do Fiscal João Carlos Chaves de Lima 63.396 

 
11.3. Atribuições e Vedações: 

 Fiscalização Técnica: O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
determinando a regularização de eventuais faltas ou defeitos. 

 Vedação à Subcontratação: É responsabilidade do fiscal garantir o cumprimento do item 5.5.4, certificando-se 
de que a contratada não transfira a terceiros a execução do serviço sem prévia anuência da contratante. 

 Verificação de Regularidade: O fiscal e o gestor devem monitorar se a contratada mantém as condições de 
habilitação e se cumpre integralmente as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 Reparos e Correções: O contratado é obrigado a corrigir, às suas expensas, qualquer vício ou defeito resultante 
da execução incorreta detectada pela fiscalização. 

 

                                                                                                                     Barreiras/BA, 15 de janeiro   de 2026. 
 

 

 

TIAGO DE CARVALHO XAVIER 
ENGENHEIRO CIVIL - ASSESSOR DE GABINETE  

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes 
Prefeitura Municipal de Barreiras/BA 

MATRICULA: 67.400 

 

 

BRUNO JOSÉ CASTRO 
SECRETÁRIO Municipal 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE 
Prefeitura Municipal de Barreiras/BA 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
   

  Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

    MÃO DE OBRA PARA FESTAS 2026 SINAPI - 08/2025 - 
Bahia 
SBC - 10/2025 - Bahia 
SICRO3 - 07/2025 - 
Bahia 
ORSE - 07/2025 - 
Sergipe 
EMBASA - 06/2025 - 
Bahia 

25,0% Não Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Planilha Orçamentária Analítica 

 1      SERVIÇOS - Instalações elétricas em Barracas e 
stands em eventos Organizados pela Prefeitura 
Municipal de Barreiras 

        2.514.326,79 

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88266  SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros 

H 1,0000000 41,15 41,15 

Composição 
Auxiliar 

 95334  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros 

H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo  00002438  SINAPI ELETROTECNICO Mão de Obra H 1,0000000 31,19 31,19 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 4,52 4,52 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 0,85 0,85 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 1,43 1,43 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,08 0,08 
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Insumo  00043460  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,86 0,86 

Insumo  00043484  SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,26 1,26 

        MO sem LS 
=> 

32,15 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

32,15 

        Valor do 
BDI => 

10,28   Valor com BDI => 51,43 

            Quant. 
=> 

1.112,0000000 Preço Total 
=> 

57.190,16 

                    

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Insumo  B590000060  EMBASA ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 166,14 166,14 

        MO sem LS 
=> 

166,14 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

166,14 

        Valor do 
BDI => 

41,53   Valor com BDI => 207,67 

            Quant. 
=> 

1.143,0000000 Preço Total 
=> 

237.366,81 

                    

 1.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88286  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros 

H 1,0000000 38,68 38,68 

Composição 
Auxiliar 

 95351  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA 
OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros 

H 1,0000000 0,49 0,49 
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Insumo  00004096  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM 
MUNCK 

Mão de Obra H 1,0000000 30,41 30,41 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 4,52 4,52 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 0,85 0,85 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 1,43 1,43 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,89 0,89 

        MO sem LS 
=> 

30,90 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

30,90 

        Valor do 
BDI => 

9,67   Valor com BDI => 48,35 

            Quant. 
=> 

1.830,0000000 Preço Total 
=> 

88.480,50 

                    

 1.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos 

CHP 1,0000000 283,43 283,43 

Composição 
Auxiliar 

 88286  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros 

H 1,0000000 38,68 38,68 
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Composição 
Auxiliar 

 89259  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na Operação 
dos Equipamentos 

H 1,0000000 27,19 27,19 

Composição 
Auxiliar 

 89260  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - JUROS. AF_06/2014 

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na Operação 
dos Equipamentos 

H 1,0000000 9,99 9,99 

Composição 
Auxiliar 

 89262  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na Operação 
dos Equipamentos 

H 1,0000000 46,02 46,02 

Composição 
Auxiliar 

 91466  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015 

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na Operação 
dos Equipamentos 

H 1,0000000 4,03 4,03 

Composição 
Auxiliar 

 91467  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015 

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na Operação 
dos Equipamentos 

H 1,0000000 157,52 157,52 

        MO sem LS 
=> 

30,90 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

30,90 

        Valor do 
BDI => 

70,85   Valor com BDI => 354,28 
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            Quant. 
=> 

1.830,0000000 Preço Total 
=> 

648.332,40 

                    

 1.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88284  SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros 

H 1,0000000 31,93 31,93 

Composição 
Auxiliar 

 95349  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE 
VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA 

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros 

H 1,0000000 0,12 0,12 

Insumo  00004095  SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 24,03 24,03 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 4,52 4,52 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 0,85 0,85 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 1,43 1,43 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,89 0,89 

        MO sem LS 
=> 

24,15 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

24,15 

        Valor do 
BDI => 

7,98   Valor com BDI => 39,91 

            Quant. 
=> 

3.182,0000000 Preço Total 
=> 

126.993,62 



 
 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

      Página 41 de 75 

 

                    

 1.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  3098  ORSE Equipe de instalação elétrica Equipes de Montagem 
e Construção 

h 1,0000000 78,11 78,11 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 3,0000000 3,87 11,61 

Composição 
Auxiliar 

 10552  ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 1,0000000 3,74 3,74 

Insumo  
00002436/SINAPI  

ORSE Eletricista (horista) Mão de Obra h 1,0000000 19,02 19,02 

Insumo  
00006111/SINAPI  

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 3,0000000 14,58 43,74 

        MO sem LS 
=> 

62,76 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

62,76 

        Valor do 
BDI => 

19,52   Valor com BDI => 97,63 

            Quant. 
=> 

############# Preço Total 
=> 

1.303.555,76 

                    

 1.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Insumo  4415  ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar Equipamento h 1,0000000 13,18 13,18 

        MO sem LS 
=> 

0,00 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

0,00 

        Valor do 
BDI => 

3,29   Valor com BDI => 16,47 

            Quant. 
=> 

3.182,0000000 Preço Total 
=> 

52.407,54 
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      Total sem BDI 2.011.585,14 

      Total do BDI 502.741,65 

      Total Geral 2.514.326,79 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

 



 
 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

      Página 43 de 75 

 

 
    Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      MÃO DE OBRA PARA FESTAS 2026 SINAPI - 
08/2025 - 
Bahia 
SBC - 10/2025 - 
Bahia 
SICRO3 - 
07/2025 - 
Bahia 
ORSE - 07/2025 
- Sergipe 
EMBASA - 
06/2025 - 
Bahia 

25,0% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de mão 
de obra, de acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS -  Instalações elétricas em Barracas e stands em eventos 
Organizados pela Prefeitura Municipal de Barreiras 

        2.514.326,79 100,00 % 

 1.2   88266  SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1112 41,15 51,43 57.190,16 2,27 % 

 1.2   
B590000060  

EMBASA ENGENHEIRO ELETRICISTA H 1143 166,14 207,67 237.366,81 9,44 % 

 1.5   88286  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1830 38,68 48,35 88.480,50 3,52 % 

 1.7   5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 1830 283,43 354,28 648.332,40 25,79 % 

 1.8   88284  SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3182 31,93 39,91 126.993,62 5,05 % 
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 1.9   3098  ORSE Equipe de instalação elétrica h 13352 78,11 97,63 1.303.555,76 51,85 % 

 
1.10  

 4415  ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar h 3182 13,18 16,47 52.407,54 2,08 % 

                    

      Total sem BDI 2.011.585,14 

      Total do BDI 502.741,65 

      Total Geral 2.514.326,79 
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    Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      MÃO DE OBRA PARA FESTAS 2026 SINAPI - 08/2025 - 
Bahia 
SBC - 10/2025 - 
Bahia 
SICRO3 - 07/2025 
- Bahia 
ORSE - 07/2025 - 
Sergipe 
EMBASA - 
06/2025 - Bahia 

25,0% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor da Mão de Obra 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 

com BDI 

Mão de Obra Total Peso 
(%) Valor % 

 1      SERVIÇOS -  Instalações elétricas em 
Barracas e stands em eventos 
Organizados pela Prefeitura Municipal 
de Barreiras 

              2.514.326,79 100,00 
% 

 1.2   88266  SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 1112 41,15 51,43 44.680,16 78,13 57.190,16 2,27 % 

 1.2   
B590000060  

EMBASA ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obra H 1143 166,14 207,67 237.366,81 100,00 237.366,81 9,44 % 

 1.5   88286  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 1830 38,68 48,35 70.674,60 79,88 88.480,50 3,52 % 

 1.7   5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos 

CHP 1830 283,43 354,28 70.674,60 10,90 648.332,40 25,79 
% 
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 1.8   88284  SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 3182 31,93 39,91 96.032,76 75,62 126.993,62 5,05 % 

 1.9   3098  ORSE Equipe de instalação elétrica Equipes de 
Montagem e 
Construção 

h 13352 78,11 97,63 1.047.197,36 80,33 1.303.555,76 51,85 
% 

 
1.10  

 4415  ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar Equipamento h 3182 13,18 16,47 0,00 0,00 52.407,54 2,08 % 

                          

            Total sem BDI 2.011.585,14 

            Total do BDI 502.741,65 

            Total Geral 2.514.326,79 
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Quadro de Composição do BDI 

          

          
PROPONENTE / TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS – BAHIA 

          
OBJETO 

       
DESONERAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
APOIO A EVENTOS REALIZADOS CONFORME CALENDÁRIO MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA 

NÃO 

TIPO DE OBRA 

Construção de edificios 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 
para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 1,27% - 0,80% 1,00% 1,00% 

Risco R 1,00% - 0,97% 1,00% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,39% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 8,88% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o 
município) 

ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI PAD 25,00% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

BDI BDI PAD 25,00% OK   

          
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:    

BDI.PAD = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 - 1 

  

   
(1-CP-ISS) 

  

Observações:         
  

          
 

 

 



 
 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

      Página 48 de 75 

 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este estudo técnico preliminar visa justificar o Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO A EVENTOS REALIZADOS CONFORME CALENDÁRIO 

MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA de interesse da Administração Pública de Barreiras. 

Processo Administrativo: Nº 32219/2025 

ETP Nº 005/2025 Data da Elaboração: 15/10/2025 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transporte 
Servidor: Engº Civil Tiago de Carvalho Xavier 

 

1.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Os eventos culturais revelam em seus acontecimentos criatividade, costumes, tradições, valores já vividos antigamente, 

expressões populares artísticas e culturais. Deste modo, agregam à população conhecimento, lazer e identificação 

pessoal, contribuindo para a formação intelectual e humana. 

Os eventos culturais são positivos no sentido de fortalecer o turismo na cidade local. Ao atrair participantes para o seu 

evento cultural, a cidade valoriza a história, as tradições e o modo de vida de todos os habitantes da sua cidade. Os 

eventos também trazem impactos econômicos significativos para o município e que pode, ainda, colaborar para uma 

nova tradição cultural da cidade. 

A contratação caracteriza-se como serviço continuado, uma vez que a necessidade de apoio em engenharia elétrica para 

o calendário municipal é recorrente, previsível e essencial para a manutenção das atividades institucionais ao longo de 

sucessivos exercícios financeiros, não podendo sofrer interrupção sob pena de prejuízo ao interesse público. 

Nos eventos a serem promovidos pelo Município de Barreiras/BA, são necessárias instalações elétricas provisórias para 

atender a estrutura dos eventos. As instalações elétricas devem atender aos requisitos previstos na NBR 5410. Deverá 

ser observada em locais de eventos temporários a NBR 13570 (Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público – 

Requisitos Específicos). 

Tratando-se de serviços não contemplados nas carreiras integrantes do quadro permanente de servidores da PMB/Ba, 

considerando, também, que tais atividades não constituem objeto da instituição, faz-se necessária a contratação de 

empresa para realizá-los. 

2.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para comprovação de capacitação técnica a empresa deverá apresentar: 

a) Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s), no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante vencedor por 

ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis técnicos no CREA 

com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante. A Empresa deverá ter anotado junto a entidade, o CNAE 

compatível com o objeto deste certame: 
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 Instalação e/ou Manutenção elétrica 

 

b) CAT-Certidão de Acervo Técnico OPERACIONAL, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 

foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, ou só a CAT, 

entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, desde que esta identifique como 

CONTRATADA a própria licitante, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que a licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou 

ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente 

licitação: 

 - Serviço de instalações elétricas em eventos festivos 

c) CAT-Certidão de Acervo Técnico PROFISSIONAL, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde 

os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, ou 

só a CAT, entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, desde que esta identifique 

como CONTRATADA a própria licitante, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que a licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou 

ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente 

licitação: 

 - Serviço de instalações elétricas em eventos festivos 

d) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 

originado de contratação. 

e) Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a certidão de 

registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o “visto” do CREA 

– BA antes da assinatura do contrato. 

3.LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para os custos adotados, foram utilizadas seguintes bases: SINAPI, ORSE, EMBASA ou qualquer banco de dados aceito 

pelo governo federal, o valor estimado de cada serviço e a data base utilizada, estão descritos no orçamento. 

4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Visando a melhor solução, apresentamos abaixo as possíveis intervenções  

SOLUÇÃO 1- Solução sem Contratação, com utilização de servidor para prestar o serviço, aluguel de equipamentos e a 
compra do material necessário para a realização do serviço. 
A principal característica dessa solução é designar servidores para a execução do serviço. Esta solução demanda a 

existência de compatibilidade dentre as atribuições estabelecidas no cargo a qual se pretende utilizar sob pena de 

incorrer em desvio de função. 

Porém para a execução desses serviços é necessário profissionais especializados, o que no momento tanto o efetivo 

total quanto em determinadas funções, esta Secretaria não dispões de pessoal para o cumprimento desta alternativa. 
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Outro ponto negativo é que para cada demanda teria que realizar uma licitação, sendo que muitas dessas demandas 

são emergenciais e corretivas, muitas vezes sem ter tempo hábil para aguardar a compra. 

SOLUÇÃO 2 - Realização de Contratação de Empresa especializada.  
Contratação de empresa especializada, através de realização de licitação, que deverá comprovar capacitação técnica 

para prestar os serviços solicitados conforme a demanda, se encarregando a mesma de fornecer a mão de obra, 

materiais e equipamentos necessários, sendo a mesma remunerada de acordo com os quantitativos executados. O 

serviço será realizado sob demanda, de maneira imediata, minimizando os impactos ao bom funcionamento da 

conservação e mitigando os riscos tanto para os usuários quanto para a administração. 

A melhor solução para a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, ou seja, a que possui maior vantajosidade é a Solução 

2, que engloba a contratação de empresa especializada, com mão de obra, materiais e equipamentos necessários. 

5.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A metodologia de cálculo foi baseada no histórico de dados de jornadas de trabalho em eventos realizados nos anos 

anteriores nos contratos firmados anteriormente com objeto semelhante, a saber: 

 Contrato de prestação de serviços nº 126/2022, cujo objeto foi “Prestação de SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (BIFÁSICA E TRIFÁSICA), 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E APOIO A EVENTOS, requisitado pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes - Este contrato atenderá 

exclusivamente aos eventos realizados conforme calendário municipal”; 

 Ata de registro de preço nº 013/2023, cujo objeto foi a “Contratação de empresa na área de engenharia 

elétrica, para prestar serviços de apoio a eventos realizados conforme calendário Municipal de 

Barreiras/BA de interesse da Administração Pública”; 

 Contrato de prestação de serviços nº 104/2024, cujo objeto foi a “Contratação de empresa na área de 

engenharia elétrica, para prestar serviços de apoio a eventos realizados conforme calendário Municipal 

de Barreiras/BA de interesse da Administração Pública”. 

 Ata de registro de preço nº 004/2025, cujo objeto foi a “Contratação de empresa na área de engenharia 

elétrica, para prestar serviços de apoio a eventos realizados conforme calendário Municipal de 

Barreiras/BA, consoante o disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025 e/ ou no Termo de Referência.” 

Os eventos considerados foram: 

 PÁSCOA/ FEIRA DO PEIXE; 

 FLIB (FESTA LITERÁRIA INTERNACIONAL DE BARREIRAS); 

 ANIVERSARIO DA CIDADE DE BARREIRAS; 

 SÃO JOÃO; 

 DIA DO EVANGÉLICO; 

 FESTIVAL PRIMAVERA; 

 FESTEJOS DO CANTINHO; 

 CARNAVAL; 
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 ILUMINAÇÃO NATALINA; 

 FESTEJOS DE IEMANJÁ; 

 VIRADA DO ANO (REVEILLON); 

 OUTROS EVENTOS (COMO CORRIDAS NOTURNAS; FEIRARTE; CONCURSO DE FANFARRAS). 
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Chegando-se a um total das seguintes quantidades: 

 

6.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa de valor de contratação de R$ 2.514.326,79 (Dois milhões, quinhentos e quatorze mil, trezentos e vinte e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

Para os custos adotados, foram utilizadas seguintes bases: SINAPI e EMBASA, o valor estimado de cada serviço e a data 

base utilizada, estão descritos no orçamento. 

7.PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável, levando-se em consideração o mercado fornecedor, não se 

verifica benefício no parcelamento da contratação, uma vez que levaria à perda da economia de escala e, principalmente, 

no quesito gerenciamento, já que os dados serão compilados em relatórios de uma única empresa gerenciadora. 

1 SERVIÇOS DE APOIO A EVENTOS UND  QUANTIDADE

1.1 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1112

1.2
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1143

1.3
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1830

1.4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE

CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7

TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -

CHP DIURNO - COM COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

CHP 1.830

1.5
MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 3.182

1.6

EQUIPE DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA (COMPOSTA POR UM

ELETRICISTA E TRÊS SERVENTES) COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

h 13.352

1.7

LOCAÇÃO DE VEÍCULO LEVE - VOLKSWAGEN: GOL OU

SIMILAR - COM COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

h 3.182
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8.CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

         Não existe contratações correlatas e/ou interdependentes. 

9.ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O Município de Barreiras ainda não possui o Catálogo de Eletrônico de Padronização, conforme indicado no Decreto 

Municipal nº 198/2023, que regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 do poder executivo do Município de 

Barreiras/BA, no Art. 16, parágrafo único, diz que o Plano de Contratações Anual se tornará obrigatório no exercício 

subsequente à conclusão do Catálogo Eletrônico de Padronização do Município de Barreiras-BA, nos termos do artigo 

14 do mesmo decreto. 

10.RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fortalecer o turismo na cidade local, atraindo participantes para o seu evento cultural, valorizando a história, as tradições 

e o modo de vida de todos os habitantes da cidade de Barreiras. Atrair impactos econômicos significativos para o 

município e que pode, ainda, colaborar para uma nova tradição cultural da cidade. 

11.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A administração tomará as providências cabíveis para o andamento do processo licitatório conforme as Leis aplicáveis.  

12.IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A Contratada deverá respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, adotando práticas de 

eficiência energética e garantindo o descarte adequado de resíduos sólidos. De acordo com o planejamento, a execução 

deve observar rigorosamente os critérios estabelecidos no 'Guia Nacional de Contratações Sustentáveis' da AGU, em 

conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

13.VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade de determinar previamente o 

quantitativo exato de serviços demandados para cada evento, dada a natureza dinâmica do calendário municipal. Tal 

solução permite a otimização dos recursos públicos, realizando-se a contratação apenas conforme a demanda real da 

Administração, nos termos do art. 82, §5º, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 198/2023. 

 
Diante do exposto, declara-se VIÁVEL a contratação pretendida com base neste Estudo Técnico Preliminar.  

Barreiras - BA, 15 de janeiro   de 2026. 

 

Tiago de Carvalho Xavier 
Assessor de Gabinete – Engenheiro Civil 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes 
Prefeitura Municipal de Barreiras/BA 

Matricula: 67.400
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a 

atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou 

terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, 

incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, 

quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 

causado, até o limite do patrimônio transferido. 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 

consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo–se tal 

responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

 

Barreiras/BA, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________________________________ 

AGENTE PÚBLICO 

(Esse campo deverá ser preenchido pela municipalidade após adjudicação) 

 

___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não possuir em seu 

quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 

dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada 

da contratação.  

 

Barreiras/BA, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Barreiras/BA, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº     PROCESSO Nº OBJETO 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

LOTE XXX 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

     

     

     

TOTAL GERAL  

TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

VALIDADE: ____/_____/_____ 

 

Aos dias ___ do mês de do ano de ,na _________ [endereço do órgão contratante], o MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS/BA, por meio do _____________[órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  

Administração  Indireta],  nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 

nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____, 

realizado por meio do processo administrativo nº _32219/2025, homologado em __________________ e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Barreiras/BA nº ___, de __________, RESOLVE registrar os preços das empresas 

classificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de Registro de 

preço para contratação de empresa na área de engenharia elétrica, para prestar serviços de apoio a eventos realizados 

conforme calendário municipal de Barreiras/Ba. Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e/ou no Termo de 

Referência. 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

LOTE XXX 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

     

     

     

TOTAL GERAL  

TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da data de publicação da ata, podendo ser prorrogado na 

forma do artigo 107 da lei. 

Parágrafo Primeiro – A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
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a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com a CONTRATADA;  

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições 

de habilitação e qualificação 

 

Parágrafo Segundo – O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela 

decorrentes, ainda em execução. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de 

Execução correspondente. 

 

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  

4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
referência. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa Contratada.  

4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

4.4.1.O prazo de validade;  

4.4.2.A data da emissão;  

4.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante;  

4.4.4.O período de prestação dos serviços;  

4.4.5.O valor a pagar; e  

4.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.8. Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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4.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.13. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

4.14.Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 

de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

4.15. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 

para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

4.16. Adequações orçamentária:  

4.16.1. Adequação orçamentária: a indicação dos créditos orçamentários e a respectiva nota de empenho serão 
formalizadas obrigatoriamente de forma prévia à assinatura de cada contrato ou autorização de serviço, nos termos 
do art. 60 da lei nº 4.320/1964. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

 

5.1. Local e condições de retirada/recebimento dos serviços. 
 
5.2.Os serviços deverão ser executados no município de Barreiras/BA; 
5.3.As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número desta licitação, 
do número do processo, a identificação da contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e 
endereço de entrega. 
5.4. Ocorrendo rejeição dos serviços, o contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o contratante, sob pena de não o fazendo, 
ensejar nas sanções cominadas em lei. 
5.5. As quantidades dos serviços são estimadas e a contratante não se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de 
acordo com o desenvolvimento das atividades.  
5.6. Na realização dos serviços os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
5.7. Os insumos utilizados pela CONTRATADA na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade, 
devendo as amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu emprego. 
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5.8. A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos e 
máquinas específicas. 
5.9.A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as PMB/BA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

impedido o responsável de licitar ou contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 

e l do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º (art. 156, §5º, da Lei), impedido o responsável de licitar ou contratar com o 

Município pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa:  

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o 

valor do contrato;  

(2) multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (decimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso;  

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º):  

6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157);  

6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º);  
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6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159); 

6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);  

6.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161);  

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à 

manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação 

significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao 

órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

 

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos 

adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 

preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

 

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, 

sem aplicação de penalidades administrativas; 

 



 
 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

      Página 63 de 75 

 

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de 

negociação. 

 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do 

serviço; 

 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 

mediante demonstração suficiente; 

 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

 

I – Por iniciativa da Administração: 

 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de 

cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração. 

 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública 

Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para 

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes 

para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da 

proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Barreiras/BA, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1. Será exigida a garantia de contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da lei 14133, de 2021, no percentual de 

5% do valor contratado. 

8.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da 

assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária.  

8.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

8.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 

término da vigência contratual. 

8.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

8.5.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

8.5.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

8.5.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

                      8.5.4.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
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                                     8.5.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados                           

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

8.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica na caixa econômica federal, 

com correção monetária. 

8.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do código civil. 

8.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

8.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada obriga-

se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

8.11 A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

8.12 . Será considerada extinta a garantia:  

8.12.1.Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
8.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros. 

 
8.13.A garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

8.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste edital e no 

contrato. 

8.15 O prazo de garantia dos serviços será de 05 (anos), a partir da data de aceitação definitiva de cada um deles pela 

contratante. 

CLÁUSULA NONA – FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barreiras/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ (________) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam. 
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Barreiras/BA , de de . 

 

____________________________________________ 

Agente Público competente do órgão ou entidade 

contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

____________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

____________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

____________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATUAL 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, por meio 

do __________ [órgão da Administração Direta], ou a (o) _________________ 

[entidade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de serviços/fornecimento contínuo] na 

forma abaixo. 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  , na _________ [endereço do órgão contratante], o MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS/BA, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta],  a  seguir  denominado CONTRATANTE, 

representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato],      e      a     sociedade 

____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é 

celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente termo, 

especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta 

da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em 

se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O objeto do presente Contrato é contratação de empresa na área de engenharia elétrica, para prestar serviços de 

apoio a eventos realizados conforme calendário municipal de Barreiras/Ba, devidamente descritos, caracterizados e 

especificados no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº _______), na forma abaixo descrita: 

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 

normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº 32219/2025, no Termo de 

Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso), correspondendo a uma 

despesa mensal estimada de R$ ____________ (_____________ reais). 
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CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  

4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
referência. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa Contratada.  

4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

4.4.1.O prazo de validade;  

4.4.2.A data da emissão;  

4.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante;  

4.4.4.O período de prestação dos serviços;  

4.4.5.O valor a pagar; e  

4.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.8. Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

4.10 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

4.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

4.12 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.13 . No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

4.14. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 

de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

4.15 . O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 

para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 
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4.16. Adequações orçamentária:  

4.16.1. Adequação orçamentária: a indicação dos créditos orçamentários e a respectiva nota de empenho serão 
formalizadas obrigatoriamente de forma prévia à assinatura de cada contrato ou autorização de serviço, nos termos 
do art. 60 da lei nº 4.320/1964. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

 

5.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados anualmente, a contar do orçamento estimado, salvo 

dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria ou no caso de desequilíbrio econômico-financeiro na relação 

contratual; 

 

5.2. Adota-se o índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) ou, na falta deste, o que vier a substituí-lo para correção do valor inicialmente contratado; 

 

5.3. Com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser promovida, a qualquer tempo, 

a revisão do preço inicialmente contratado, desde que, em eventuais solicitações nesse sentido, a CONTRATADA 

comprove a superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

6.1 Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a 

responder em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos 

necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO  

7.1 A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência (Anexo I do Edital de 

Pregão Eletrônico nº _______).   

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração especificamente 

designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/20211. 

8.2. Equipe de Gestão e Fiscalização: 

Função Nome do Servidor Matrícula 

Gestor do Contrato Tiago de Carvalho Xavier 67.400 

Suplente do Gestor João Carlos Chaves de Lima 63.396 

Fiscal do Contrato Pedro Alves Moreno Junior 67.006 
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Função Nome do Servidor Matrícula 

Suplente do Fiscal João Carlos Chaves de Lima 63.396 

8.3. Atribuições e Vedações: 

8.3.1.Fiscalização Técnica: O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução, determinando a regularização de eventuais faltas ou defeitos. 

8.3.2.Vedação à Subcontratação: É responsabilidade do fiscal garantir o cumprimento do item 5.5.4, 
certificando-se de que a contratada não transfira a terceiros a execução do serviço sem prévia anuência da 
contratante. 

8.3.3.Verificação de Regularidade: O fiscal e o gestor devem monitorar se a contratada mantém as condições 
de habilitação e se cumpre integralmente as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

8.3.4.Reparos e Correções: O contratado é obrigado a corrigir, às suas expensas, qualquer vício ou defeito 
resultante da execução incorreta detectada pela fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO  

10.1 os contratos terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 10 anos, 
por se tratar de serviço continuado (art. 107 da lei nº 14.133/2021). 

10.2 a vigência contratual poderá ultrapassar o exercício financeiro, quando o objeto assim o exigir ou quando houver 
previsão legal e orçamentária, nos termos da legislação vigente. 

10.3 a execução será pelo regime de empreitada por preço unitário, justificado pela natureza do serviço sob demanda. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Constituem obrigações da contratada as seguintes:  

11.2 Obedecer às especificações contidas neste termo de referência;  

11.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 

dolo durante o período de execução dos itens, não implicando corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes 

ou prepostos; 

11.4 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do serviço sem a prévia e expressa anuência da contratante; 

11.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor; 

11.6 Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do representante da 

contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às determinações da secretaria gestora para a 

correção de eventuais vícios encontrados; 

11.7 Manter, durante a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na contratação, devendo comunicar ao município, imediatamente qualquer alteração 

que possa comprometer a execução da ata. 
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11.8.Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

11.9.Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela secretaria solicitante e cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Prestar informações e esclarecimentos, caso solicitados pela contratada; 

12.2. Notificar por escrito a contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada;  

12.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nos dispositivos legais; 

12.4. Supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria solicitante;  

12.5. Fornecer atestado de capacidade técnica, quando solicitado pela contratada, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DO CONTRATO. 

 

13.1. Local e condições de retirada/recebimento dos serviços. 
 
13.2.Os serviços deverão ser executados no município de Barreiras/BA; 
13.3.As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número desta licitação, 
do número do processo, a identificação da contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e 
endereço de entrega. 
13.4. Ocorrendo rejeição dos serviços, o contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o contratante, sob pena de não o fazendo, 
ensejar nas sanções cominadas em lei. 
13.5. As quantidades dos serviços são estimadas e a contratante não se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de 
acordo com o desenvolvimento das atividades.  
13.6. Na realização dos serviços os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
13.7. Os insumos utilizados pela CONTRATADA na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade, 
devendo as amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu emprego. 
13.8. A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos e 
máquinas específicas. 
13.9.A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as PMB/BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

14.1 Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 

Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer 

alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de 

força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); impedido o responsável de licitar ou contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 

e l do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º (art. 156, §5º, da Lei), impedido o responsável de licitar ou 

contratar com o Município pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa:  

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o 

valor do contrato;  

(2) multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (decimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso;  

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

 

16.3 A aplicação das sanções previstas no Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

16.4  Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º):  

16.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157);  

16.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);  

16.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  
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16.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

16.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

16.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159); 

16.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);  

16.9 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161);  

16.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 

 

17.1 A CONTRATADA poderá apresentar: 

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “i”, “ii”, e “iv” da Cláusula anterior; 

(b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias 

úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

(c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da aplicação da penalidade 

estabelecida na alínea “iii” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior para decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 

18.1 O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses 

previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em 

que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, 

ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor 

do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da 

garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 

aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das 

faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 

prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à 

devolução da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 Execução Direta: A contratada deverá executar o objeto da licitação de forma direta e integral, sendo-lhe 

expressamente vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratado. 

19.2 Exceções e Anuência: Qualquer exceção dependerá de autorização prévia, por escrito e devidamente motivada pela 

Administração Pública, sob pena de rescisão imediata do contrato. 

19.3 Responsabilidade Solidária: Em caso de subcontratação autorizada, a contratada original permanecerá integralmente 

responsável pela supervisão e pela qualidade dos serviços, bem como por todos os danos causados à administração ou a 

terceiros. 

19.4 Penalidades por Descumprimento: A realização de subcontratação sem a devida anuência será considerada falta 

grave, sujeitando a empresa às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo a rescisão unilateral do contrato e 

aplicação de multas. 

19.5. Vínculo Empregatício: A contratada deve assegurar que todo o pessoal alocado para os eventos (Páscoa, Carnaval, 

Aniversário da Cidade, etc.) possua vínculo direto com a mesma, assumindo todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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20.1.Adequação orçamentária:  

20.1.1.Adequação orçamentária: a indicação dos créditos orçamentários e a respectiva nota de empenho serão 
formalizadas obrigatoriamente de forma prévia à assinatura de cada contrato ou autorização de serviço, nos termos do 
art. 60 da lei nº 4.320/1964 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barreiras/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 

salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em __________(  ) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

Barreiras/BA,  de  de  . 

 

_______________________________________________________________ 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


